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INFORMATIVO SINTRACOM  

NEGOCIAÇÕES SALARIAIS 2016 

Vigência: 01.05.2016 a 30.04.2017 

 

Comunicamos que foi concluída a negociação salarial com o SIMA – SINDICATO DAS 
INDÚSTRIAS DE MOVEIS DE ARAPONGAS, onde passa a vigorar os reajustes para os 
pisos salariais das seguintes cidades: Maringá – Marialva – Mandaguari – Jandaia do Sul – 
Cambira – Sarandi – Ângulo – Bom Sucesso – Centenário do Sul – Guaraci – Iguaraçu – 
Munhoz de Melo – Santa Fé e Astorga. 

  
 

 
PISOS DE 

MAIO 
DE 2015. 

 
PISO 

MAIO DE 2016 

 
POR MÊS 

 
PERCENTUAL DE 

REAJUSTE EM RELAÇÃO A 
MAIO/2015 

1.122,70 AUXILIAR 1.242,60 10,68% 

1.179,00 MEIO OFICIAL 1.305,34 10,71% 

1.272,00 OFICIAL 1.407,88 10,68% 

1.460,60 CHEFIA 1.616,59 10,68% 

 
PARA OS DEMAIS SALÁRIOS: 
A partir de 1° de Maio de 2015, será concedido o reajuste salarial integral de 9,83 % (Nove vírgula oitenta e 

três por cento), aplicado sobre o salário de maio/ 2015, já devidamente corrigido pela CCT 2015/2016, que 
não exceder o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Para Salários acima de 5.000,01 será aplicado o 
reajuste fixo de R$ 491,50 (quatrocentos e noventa e um reais e cinqüenta centavos). Deduzidas eventuais 
antecipações salariais concedidas no período de 1 de maio de 2015 a 30 de abril de 2016. 
 
 

 
Salário família 2016 será de R$ 41,37, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para quem ganhar 
até R$ 806,80 para trabalhadores que receber de R$ 806,81 até R$ 1.212,64 o valor do salário-família por 

filho de até 14 anos de idade ou inválido de qualquer idade será de R$ 29,16 
 

DUVIDAS LIGAR NO SINTRACOM: 3226-3456 

 
 

  


